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Considerações Iniciais Atender  um  cliente  para  uma  demanda previdenciária  exige  uma  atenção  aos  detalhes  das informações que lhes são passadas e um conhecimento mínimo de regras de concessão ou revisão de benefício. 

O meu objetivo a partir de agora é auxiliá-lo nessa tarefa,  permitindo  que  você  possa  otimizar  o atendimento  e  responder  às  necessidades  do  maior número de pessoas em menor tempo. 

Conheça nossas redes sociais (@advocaciaajato e 

@antoniosoaressilvajr  )  e  acompanhe  nosso  Canal  no Youtube: youtube.com/advocaciaajato. 



Boa leitura! 
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1-  Quais informações eu preciso extrair do cliente? 



Antes  do  atendimento  é  sempre  bom  você  ter  em mente as informações que você deve extrair do cliente para  poder  oferecer seus serviços de maneira  integral, portanto, siga o seguinte roteiro: 

a)  Pergunte  se  ele  já  recebe  um  benefício previdenciário e há quanto tempo; 

Essa pergunta é importante porque basicamente no Direito Previdenciário nós temos dois tipos de ação: as Ações  de  Concessão,  em  que  você  pleiteia  um benefício que ainda não existe e as Ações de Revisão, em  que  você  apenas  quer  substituir  ou  modificar  um benefício já existente. 

Revisão 

Se  ele  já  recebe  um  benefício  previdenciário  você deve estar atento à decadência, que é o prazo para se pleitear  a  revisão  de  um  benefício  já  concedido.  Esse prazo  é  de  10  (dez)  anos  desde  a  data  do  primeiro pagamento  do  benefício,  mas  pode  ser  relativizado naquela  hipótese  em  que  o  órgão  previdenciário  não tenha  se  debruçado  sobre  algum  documento  ou informação na data da concessão do benefício. 

É  o  que  ocorre  naquela  situação,  por  exemplo,  de uma decisão trabalhista que concede ao autor o direito a uma  verba  remuneratória  maior  do  que  originalmente recebeu. Nesse caso, o INSS, mesmo se  beneficiando da  contribuição  previdenciária  executada  na  esfera trabalhista,  normalmente  não  promove  a  revisão  do benefício previdenciário recebido pelo autor, seja porque este  foi  concedido  antes  da  execução  trabalhista,  seja nas  situações  em  que,  mesmo  o  benefício  sendo concedido 

após 

a 

execução 

trabalhista, 

por 
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desorganização  da  autarquia  previdenciária,  essas informações não constam do cadastro do segurado. 

Fique atento a essa tese de revisão com a inclusão de verbas trabalhistas, pois apesar de ser uma situação bastante  comum,  normalmente  ela  é  ignorada  pelos advogados  da  área  trabalhista.  A  grande  vantagem dessa tese para o advogado previdenciarista está no fato de que o pedido de revisão amparado no direito do segurado  à  inclusão  das  parcelas  remuneratórias deferidas na Justiça do Trabalho não está sujeito à Decadência. Em compensação, você deverá, antes de ajuizar uma demanda no Judiciário, tentar a revisão do benefício  administrativamente,  a  fim  de  evitar  qualquer alegação de falta de interesse de agir. 

Em uma revisão de benefício, você deve estar atento às seguintes situações mais comuns: a)  Benefício  mais  vantajoso  – Nesta  revisão  você deve  verificar  se,  na  data  de  concessão  do benefício, o autor não teria direito a um benefício de  maior  valor,  como  é  o  caso  de:  a)  uma Aposentadoria  Especial  no  lugar  de  uma Aposentadoria  por  Tempo  de  Contribuição;  b) Uma aposentadoria por Invalidez no lugar de um Auxílio-doença (quando a incapacidade é total e permanente ao invés de total e provisória); c) Um Aposentadoria  pelas  regras  anteriores  à Reforma  em  relação  a  uma  Aposentadoria concedida  segundo  as  regras  de  transição (observe  se,  na  contagem  do  tempo  de contribuição,  o  autor  já  teria  tempo  e  idade suficiente  para  se  aposentar  antes  de 12/11/2019,  data  da  entrada  em  vigor  da reforma). Uma dica importante é verificar se seu cliente é empregado de alguma empresa estatal (Correios, Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil, Petrobrás, etc.), pois ele pode ter direito a  uma  aposentadoria  antes  de  12/11/2019 
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menor  do  que  a  atual  aposentadoria  que  ele recebe (concedida conforme a Emenda), porém, esse  benefício  menor seria mais  vantajoso  por permitir que o trabalhador continue em atividade, mesmo aposentado, o que não é possível se ele receber  uma  aposentadoria  segundo  as regras da reforma previdenciária de 2019. 

b)  Revisão da Vida Toda – Na revisão da vida toda o benefício do autor foi calculado com base na média  de  80%  das  maiores  remunerações (salários-de-contribuição)  de  Julho/1994  até  a data  da  Aposentadoria.  Porém,  nesse  caso,  o seu cliente pode ter remunerações anteriores a Julho/1994  que  foram  desconsideradas.  Pela tese  da  Vida  Toda  é  possível  recalcular  o benefício com base na média de 80% de todas as  remunerações  da  vida  do  trabalhador. 

Evidentemente,  não  é  todo  mundo  que  terá direito,  pois,  pode  ocorrer  da  média  das remunerações a partir de Julho/94 ser maior do que a média de todas as contribuições. Para se fazer o cálculo do benefício, acompanhe nossas atualizações  da  área  de  membros  do www.advocaciaajato.com.br/links  ,  onde  darei dicas  sobre  os  cálculos  previdenciários  e também sobre a vida toda. 

c)  Revisão Simples do Tempo de Contribuição – A revisão  do  tempo  de  contribuição  ocorre naquelas situações em que o cálculo do tempo de  contribuição  realizado  pelo  INSS  não  levou em  consideração  alguns  períodos  de  trabalho (por  não  ter  sido  feito  o  recolhimento  da contribuição  previdenciária  por  parte  do empregador,  o  que  não  pode  prejudicar  o segurado) 

